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I

PREFÁCIO
As medidas tomadas no âmbito do combate à pandemia, e na sequência da
declaração do estado de emergência, tiveram efeitos restritivos no normal
funcionamento da vida em comunidade e das atividades económicas, culturais
e sociais, em Portugal. Este problema global e dinâmico suscitou em cada
momento e em cada contexto uma resposta proporcional e adequada, com
vista a travar a propagação da infeção por SARS-CoV-2 e a prestar os cuidados
de saúde necessários a todos os cidadãos.

Importa salientar que o levantamento das restrições aumenta ainda mais a
responsabilidade individual e coletiva. O SARS-CoV-2 circula na comunidade, e
esta nova fase exige de cada cidadão um rigor acrescido no cumprimento das
medidas preventivas e de Saúde Pública.

É de conhecimento público que o risco de transmissão aumenta com a
exposição a um número acrescido de pessoas, especialmente em ambientes
fechados, dado que a aglomeração de pessoas e o contacto físico entre
pessoas ou com superfícies contaminadas são fatores importantes de
transmissão da COVID-19.

Este manual pretende apresentar as medidas específicas a adotar em
estabelecimentos de ensino, com base nos princípios de evidência e
conhecimento científico. Estas recomendações não dispensam, contudo, a
consulta e cumprimento da legislação em vigor. Certos de que o nosso sentido
cívico, plasmado no esforço coletivo e individual, continuará a ser meritório e
salutar, cremos que com este manual será mais simples a adequação a esta
nova realidade.

Esta nova realidade coloca-nos novos desafios, para os quais estamos todos
convocados, porque TODOS SOMOS AGENTES DE SAÚDE PÚBLICA.
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Organização do manual

O manual está dividido numa série de volumes temáticos com recomendações
a adotar. Este terceiro volume apresenta as medidas a adotar em contexto
escolar.

A leitura deste manual deve ser completada com o Volume 1 Ȃ ȊMedidas Gerais
de Controlo e Prevenção da COVID-19ȋ no qual constam as medidas gerais a
adotar por todos, independentemente do cotexto.

Ao longo do documento poderá encontrar ícones clicáveis que remetem para
materiais de apoio:

Documentos técnicos como orientações e normas da
Direção-Geral da Saúde, com informação mais detalhada
sobre o assunto.

Vídeos sobre o tema em questão.

Cartaz informativo que ilustra os tópicos abordados.
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CUΖDADOS A TER
EM ESTABELECΖMENTOS
DE ENSΖNO
Apµs a interrup©¥o das atividades letivas, de forma a assegurar a continuidade do ano
letivo de 2019/2020, foi definido como prioridade o regresso às atividades letivas
presenciais, dos alunos dos 11º e 12º anos e 2º e 3º anos dos cursos de dupla
certifica©¥o do ensino secundário.

Neste sentido e dadas as caracter¯sticas do meio escolar, que envolvem agrupamento de
pessoas, dever¥o ser adotadas medidas preventivas por toda a comunidade escolar, a
fim de evitar a propaga©¥o da COVΖD-19.

Para saber mais informa©·es sobre os cuidados a aplicar em creches, creches familiares
e amas deve consultar o gui¥o orientados da resposta social.
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http://www.seg-social.pt/documents/10152/17033048/gui%C3%A3o+orienta%C3%A7%C3%B5es_resposta+social_creches_ama_crechefamiliar.pdf/d85a818a-3a45-4841-a927-5e2032eaf4fe
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Escolas

REORGANIZAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR

• Os alunos devem ser organizados em grupos e
manter esta organização ao longo de todo período
que permanecem na escola;

• Este grupo deve ter, na medida do possível,
horários de aulas, intervalos e refeições
organizados de forma a evitar o contacto com os
restantes grupos;

• A cada grupo deve ser atribuído, na medida do
possível, uma zona da escola;

• Devem ser definidos circuitos de entrada e saída
de aula para cada grupo, de forma a impedir um
maior cruzamento de pessoas;

• Cada sala de aula deve ser, sempre que
possível, utilizada pelo mesmo grupo de alunos,
de acordo com a dimensão e características da
escola;

• Devem ser encerrados os espaços não
necessários à atividade letiva, como
bufetes/bares, salas de apoio, salas de convívio de
alunos e outros;

• Se, por motivos de garantia de equidade, for
necessário disponibilizar o acesso à
biblioteca ou à sala de informática, estas
devem reduzir a lotação máxima, e dispor
de uma sinalética que indique os lugares
que podem ser ocupados de forma a
garantir as regras de distanciamento físico.
Estes espaços devem ser higienizadas e
desinfetadas após cada utilização;

• A gestão do pessoal deve garantir o
funcionamento das escolas, na eventualidade de
absentismo por doença ou necessidade de
isolamento de alguns dos seus elementos.

2
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https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-0242020-de-08052020-pdf.aspx
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A ESCOLA DEVE ASSEGURAR A DΖSPONΖBΖLΖDADE DE:

• Estruturas para a lavagem das m¥os com £gXa e
Vab¥R O¯TXidR;

• TRaOheWeV de SaSeO (deve ser evitado o uso de
toalhas de tecido);

• DiVSeQVadRUeV de VROX©¥R ¢ baVe de £OcRRO cRP
cRQceQWUa©¥R de 70% (um por sala e em locais
estrat«gicos como por exemplo no in¯cio da fila
dos refeitµrios);

• CRQWeQWRUeV SUµSUiRV para a coloca©¥o de lixo e
restantes res¯duos;

• CaUWa]eV iQfRUPaWiYRV com as medidas
preventivas;

• As casas de banho devem ser mantidas OiPSaV e
aUeMadaV, e organizados os hRU£UiRV de OiPSe]a e
deVcRQWaPiQa©¥R, de acordo com a utiliza©¥o e
condi©·es de higiene.

NA SALA DE AULA

• Deve garantir-se aPa[iPi]a©¥R dR eVSa©aPeQWR
eQWUe aOXQRV e aOXQRV/dRceQWeV, mantendo a
distância m¯nima de 1,5-2 metros. Para tal, as
secretárias devem ser dispostas o mais poss¯vel
junto das paredes e janelas, de acordo com a
estrutura f¯sica das salas de aula;

• As VecUeW£UiaV deYeP eVWaU WRdaV YiUadaV QR
PeVPR VeQWidR, evitando disposi©·es em U ou
outras que impliquem alunos virados de frente uns
para os outros;

• Assegurar e privilegiar a YeQWiOa©¥R e UeQRYa©¥R
fUeTXeQWe de aU, por exemplo atrav«s da abertura
de portas e janelas. Em caso de utiliza©¥o de ar
condicionado, esta deve ser feita em modo de
extra©¥o e nunca em modo de recircula©¥o do ar e
o equipamento deve ser alvo de uma manuten©¥o
adequada (desinfe©¥o por m«todo certificado).
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NO REFEITÓRIO:

• A organização e utilização dos refeitórios deve ter
em consideração as regras de distanciamento
físico entre todos os utilizadores, evitando grandes
concentrações de alunos;

• Incentivar a correta higienização das mãos, antes
e depois das refeições;

• Garantir a adequada limpeza e desinfeção de
todas as superfícies;

• Remover decorações das mesas;

• Assegurar uma boa ventilação e renovação
frequente de ar, através da abertura de portas e
janelas. Em caso de utilização de ar condicionado,
esta deve ser feita em modo de extração e nunca
em modo de recirculação do ar e o equipamento
deve ser alvo de uma manutenção adequada
(desinfeção por método certificado).

TODA A COMUNIDADE ESCOLAR (pessoal docente e não
docente e alunos) DEVE

• Cumprir as medidas de distanciamento, higiene
pessoal e ambiental, descritas no capítulo
ȊMedidas Preventivasȋ;

• Manter as portas de acesso abertas, de forma a
evitar o seu manuseamento repetido por várias
pessoas;

• Higienizar as mãos à entrada e saída do recinto
escolar;

• Utilizar máscara durante a atividade letiva e em
todos os espaços do recinto escolar, de acordo
com as indicações no subcapítulo ȊEquipamentos
de Prote©¥oȋ;

• Restringir os movimentos no espaço escolar ao
mínimo necessário, não efetuando atividades que
impliquem a movimentação de alunos (ex: não
chamar alunos para realizar exercícios no quadro);

4
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• Se um aluno ou profissional tiver sintomas
sugestivos de COVID-19, como febre ou tosse ou
dificuldade respiratória, deve abster-se de ir para
o espaço escolar e ser avaliado clinicamente.
Caso os sintomas sejam identificados na escola,
deve ser ativado o Plano de Contingência e ser
encaminhado para a sala de isolamento, ligar SNS
24 (808 24 24 24) e seguir as recomendações que
forem dadas.

HORÁRIOS

• Devem ser organizados horários desfasados
entre grupos/turmas, sempre que possível, de
forma a evitar aglomerados de pessoas à entrada e
à saída do recinto escolar;

• Face ao horário definido, os intervalos devem ser
desencontrados, de modo a que estejam o
mínimo de alunos possível ao mesmo tempo no
mesmo espaço;

• O acesso ao espaço escolar deve ser limitado a
pessoal docente e não docente e alunos.

5
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CARTAZES
PARA IMPRESSÃO

6
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GLOSSÁRIO
Caso confirmado: Pessoa que preenche os critérios de
definição de caso confirmado (clínicos, laboratoriais e/ou
epidemiológicos) para uma determinada infeção ou
doença (Last, 2007).

No caso da COVID-19 são as pessoas com confirmação
laboratorial de COVID-19, ou seja, com resultado de rRT-
PCR para SARS-CoV-2 positivo para pelo menos dois
alvos distintos do genoma, dos quais pelo menos um
específico para SARS-CoV-2 (que distinga dos outros
coronavírus, incluindo o SARS-CoV-1) (Orientação
015/2020 de 23/03/2020 da DGS).

Caso suspeito: Pessoa que preenche os critérios de
definição de caso suspeito (clínicos, laboratoriais e/ou
epidemiológicos), de uma determinada infeção ou
doença (Last, 2007).

No caso da COVID-19 são as pessoas que desenvolvam
quadro respiratório agudo com tosse (de novo ou
agravamento da tosse habitual), ou febre (temperatura Ȳ
38.0ºC), ou dispneia / dificuldade respiratória (Norma
004/2020 de 23/03/2020 da DGS).

Caso: Um indivíduo da população ou do grupo em
estudo identificado como sofrendo de uma dada infeção,
doença, perturbação de saúde ou de outra condição em
estudo (Last, 2007).

Choque sético: Um subconjunto de sépsis com
disfunção circulatória e celular/metabólica associada a
maior risco de mortalidade. Sépsis é uma síndrome de
resposta inflamatória sistémica (SIRS) do hospedeiro à
infecção (Jameson, 2019).

Contacto: A pessoa que, por ter estado em associação
com algo ou alguém infetado, ou com um ambiente
contaminado por um agente infecioso, tem risco de
adquirir esse agente (Adaptado de Last, 2007).
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Contágio: Transmissão da infeção por contacto direto,
gotículas de saliva, artigos ou outros objetos
contaminados (Last, 2007).

Contaminação: Presença de um agente infecioso na
superfície corporal, artigos pessoais, instrumentos
médico-cirúrgicos-dentários ou ainda em artigos e
substâncias do meio ambiente, como água ou alimentos
(Last, 2007).

COVID-19: Doença causada pelo SARS-CoV-2 / novo
coronavírus / 2019-nCoV (OMS, 2020).

Descontaminação: Utilização de meios químicos ou
físicos com vista a remover, inativar ou destruir
microrganismos presentes nos materiais, equipamentos
ou superfícies, de modo a que já não sejam capazes de
transmitir partículas infeciosas durante o seu uso ou
manipulação (Norma nº 029/2012 de 28/12/2012
atualizada a 31/10/2013 da DGS).

Desinfeção: Destruição térmica ou química de
microrganismos. Dependendo do nível de desinfeção,
destrói a maioria dos microrganismos presentes, mas
não necessariamente as formas esporuladas (Norma nº
029/2012 de 28/12/2012 atualizada a 31/10/2013 da
DGS).

Desinfetante: Agente químico ou físico, aplicado a
ambiente inanimado, que destrói microrganismos
patogénicos ou outros microrganismos, mas não
necessariamente as formas esporuladas (Norma nº
029/2012 de 28/12/2012 atualizada a 31/10/2013 da
DGS).

Efetividade: Grau de sucesso de um processo, atividade,
intervenção específica, regime ou serviço quando
utilizado Ȋno terrenoȋ (comunidade, indivíduo, etc)
quanto ao objetivo visado, numa população definida
(Last, 2007).

11
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Efic£cia: Grau ou medida em atividade, interven©¥o
espec¯fica, regime ou servi©o que produz um resultado
ben«fico - mais concretamente em que medida essa
interven©¥o correspondeu ao objetivo visado - em
condi©·es ideais. Ζdealmente, a determina©¥o de eficácia
baseia-se nos resultados de um ensaio de controlo
randomizado (Last, 2007).

Efici¬Qcia: Medida de economia (ou do custo dos
recursos) com que qualquer interven©¥o, processo ou
atividade de reconhecida utilidade e eficácia « realizada
(Last, 2007).

EVWadR de ePeUg¬Qcia: O estado de s¯tio ou o estado de
emerg¬ncia sµ podem ser declarados nos casos de
agress¥o efetiva ou iminente por for©as estrangeiras, de
grave amea©a ou perturba©¥o da ordem constitucional
democrática ou de calamidade p¼blica. Na declara©¥o do
estado de emerg¬ncia apenas pode ser determinada a
suspens¥o parcial do exerc¯cio de direitos, liberdades e
garantias, prevendo-se, se necessário, o refor©o dos
poderes das autoridades administrativas civis e o apoio
às mesmas por parte das For©as Armadas (Adaptado de
Lei n.º 44/86 de 30 de setembro).

E[SRVi©¥R: Proximidade e/ou contacto com o
reservatµrio de um agente de doen©a, de tal forma que
se possa verificar a transmiss¥o efetiva desse agente, ou
dos seus efeitos nocivos, aos indiv¯duos que sofreram tal
contacto (Last, 2007).

GRW¯cXOaV: Part¯culas de grandes dimens·es (> 5µm),
com passagem breve pelo ar quando a fonte e o
hospedeiro se encontram muito prµximos, sendo
produzidas durante a fala, tosse ou espirro e assentando
rapidamente nas superf¯cies (Norma nº 029/2012 de
28/12/2012 atualizada a 31/10/2013 da DGS).

ΖQfe©¥R: Transmiss¥o de microrganismos para um
hospedeiro, apµs invas¥o ou progress¥o al«m dos
mecanismos de defesa, resultando na sua multiplica©¥o.
A

12
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A resposta do hospedeiro à infe©¥o pode incluir sinais ou
sintomas cl¯nicos ou estar ausente (infe©·es
assintomáticas) (Norma nº 029/2012 de 28/12/2012
atualizada a 31/10/2013 da DGS).

ΖQfecciRVidade: Caracter¯stica do agente infecioso que
lhe faculta, em maior ou menor grau, a capacidade de
entrar, sobreviver e multiplicar-se nos tecidos do
hospedeiro (Last, 2007).

LiPSe]a: Remo©¥o, geralmente com água e detergente,
de sujidade (vis¯vel ou percet¯vel) presente em material,
equipamento ou outra superf¯cie, atrav«s de processos
manuais e/ou mecânicos, que se destina a tornar segura
a sua manipula©¥o e/ou descontamina©¥o (Norma nº
029/2012 de 28/12/2012 atualizada a 31/10/2013 da
DGS).

M£VcaUa ciU¼Ugica: Equipamento, utilizado pelos
profissionais da equipa cir¼rgica do bloco operatµrio,
que cobre a boca e nariz durante procedimentos
cir¼rgicos, destinando-se à prote©¥o, tanto dos doentes,
como dos profissionais de sa¼de, da contamina©¥o por
microrganismos ou fluidos orgânicos. As máscaras
cir¼rgicas tamb«m s¥o usadas para prote©¥o dos
profissionais, do contacto com got¯culas potencialmente
infeciosas. (Norma nº 029/2012 de 28/12/2012 atualizada
a 31/10/2013 da DGS).

M£VcaUa: Refere-se ao equipamento utilizado para
cobrir a boca e nariz, incluindo máscaras cir¼rgicas e de
procedimentos (Norma nº 029/2012 de 28/12/2012
atualizada a 31/10/2013 da DGS).

MXcRVaV: membranas epiteliais que revestem as
cavidades do corpo que est¥o abertas para o exterior,
tais como as dos tratos digestivo, respiratµrio e
urogenital (Adaptado de Jameson, 2019).

PaQdePia: Epidemia que envolve vários pa¯ses ou
continentes e que afeta uma popula©¥o grande (ECDC,
2010).

13
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Período de incubação: Intervalo de tempo entre a
infeção e o aparecimento do primeiro sinal ou sintoma
da doença em questão (Last, 2007).

Período de infecciosidade: Intervalo de tempo de
contágio (ECDC, 2010).

Pneumonia: Inflamação do parênquima pulmonar (área
do pulmão onde se dão as trocas gasosas),
comprometendo as trocas gasosas e reduzindo a
elasticidade do pulmão devido à consolidação das zonas
do parênquima, o que provoca dificuldade respiratória
urogenital (Adaptado de Jameson, 2019).

Risco para a saúde pública: Probabilidade de
ocorrência de um evento ou incidente, que pode
prejudicar a saúde das populações, com especial relevo
para aquele que se pode propagar a nível internacional
ou representar um perigo grave e direto (Adaptado de
Last, 2007).

Risco: Probabilidade da ocorrência de um evento
habitualmente indesejável (tal como doença ou óbito)
num determinado período de tempo com potencial para
causar efeitos deletérios sobre a saúde de populações
(Adaptado de Last, 2007).

SARS-CoV-2: Anteriormente designado de novo
coronavírus ou 2019-nCoV, é o vírus do género
coronavírus, família Coronaviridae, agente etiológico da
COVID-19 (ECDC, 2020).

Saúde Pública: Ciência de prevenir a doença, prolongar
a vida e promover a saúde através de esforços
organizados da sociedade (Acheson, 1988), tendo como
ciência de base a epidemiologia, visando a promoção do
bem-estar e da qualidade de vida. Pode também referir-
se a uma das carreiras médicas existentes em Portugal.

Solução antissética de base alcoólica (SABA):
preparação de base alcoólica desenvolvida para
aplicação

14
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aplica©¥o nas m¥os com o objetivo de inativar e/ou
temporariamente reduzir o crescimento de
microrganismos. Estas prepara©·es podem conter um
ou mais tipos de álcool com excipientes, outros
ingredientes ativos, e emolientes (Norma nº 029/2012 de
28/12/2012 atualizada a 31/10/2013 - Precau©·es Básicas
do Controlo da Ζnfe©¥o).

VaciQa: Prepara©¥o biolµgica produzida atrav«s de
microrganismos (v¯rus ou bact«rias) mortos (inativos) ou
atenuados, ou atrav«s das toxinas por eles produzidos),
administrada no sentido de promover imunidade contra
uma doen©a espec¯fica (DGS, 2017).

Via de WUaQVPiVV¥R: Transmiss¥o a partir da fonte at«
ao hospedeiro, atrav«s de contacto direto, indireto,
ve¯culo comum, via a«rea ou atrav«s de vetor (Last,
2007).

15
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UMA NOVA REALIDADE,
A MESMA FORÇA DE VONTADE.

Mantenha todos os cuidados para
ultrapassarmos esta fase da melhor forma.

#UmConselhoDaDGS

Seja um Agente de Saúde Pública!

OBRIGADO
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